PORTARIA Nº 3.659, DE 25 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre concessão de Gratificação de Função – GF e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Art. 8º e parágrafos da Resolução nº 350, de 1º/10/2013, alterada pelas Resoluções nºs 351, de 19/11/2013 e 362, de 16/03/2015

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder Gratificação de Função – GF de Coordenador de Suprimentos e  Patrimônio à funcionária MARIA ENI DOS SANTOS referente aos dias 02/01/2017 a 17/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  25 de janeiro de 2017

ADRIANO COSTA ALVARENGA

PRESIDENTE
